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CONTRATANTE: Município de Dom Pedro de Alcântara

CONTRATADO: Rudinei De Lima Justo

Cláusula PÍimêira: As partês aqui contratadas, resolvem de @mum acordo

aditivâr o contrato no 05/2023, írmado em 1710112023, devido a impossibilidade

técnica de execução completa do objeto do mntrato no prazo estipulado, em

conformadade com a cláusula quarta do contrato original.

Cláusula Sêgunda: Constitui o objeto deste aditivo contratual a pronogação o

prazo Íinâl para execuçáo da obÍa contratada, pêssando a ser de mais trinta (30) dias

da assinatura do presente instrumento.

Cláu3ula Quinta: As demâis cláusulas do contrato acima referido permanecem

inalteradâs, vigorando nos mesmos termos.

Dom Pedro de Alcântara. 15 de fevereirc de 2023.
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iÃle,xandre Eveldt Model

Prefeito Municipal
Represênlante da Contratante
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Contratado

Estê aditivo contratual sê en@nlÍâ examinado 6 apíovado por êsta Assêssoria Jurídica
Dom Podro de AlcàÍÍara, 15 d6 feveÍeiro d6 2023.

GIOV
- OAB,/RS /t4.575

Au C"ntrct, n" Ag, Oo.n Pedro d. Àcântars - RS.

E{sll: prglbltq@-dqÍíp€dtsdsdça!!!l4.r!..0!!.bJ
CEP: 9556&000 - Telsfonê: (5 1 ) 3664-U) l í
Wsb Sltsr ws/w.doínp€drodsalcentera rs.gov.br

Preleituro llunicipol
Dom Pedro de Alcôntorq
Rio Grqndc do 5ul - Brurll

PRIMEIRO AOITIVO CONTRATUAL

CoNTRATO No 05/2023


